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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

ETP Simplificado, conforme disposto no artigo 10, inciso V, do Decreto Municipal 

nº 070/2025. 

 

OBJETO: Análise da viabilidade técnica e econômica para a escolha da melhor solução 

visando a aquisição de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, recargas e 

acessórios (reguladores, mangueiras e kits), para atender as Secretarias e os Fundos 

Municipais de Bataguassu/MS, conforme especificações constantes neste Estudo. 

 

LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

• Lei nº 14.133/2021 – Normas para Licitações e Contratos da Administração Pública. 

• Lei Complementar nº 123/2006 – Dispõe sobre o tratamento diferenciado e favorecido 

às microempresas e empresas de pequeno porte. 

• Resolução TCE/MS nº 88/2018 e suas alterações; 

• Decreto Municipal nº 70/2025 – Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar; 

• Decreto Municipal nº 72/2025 – Dispõe sobre o procedimento auxiliar do Sistema de 

Registro de Preços no âmbito municipal; 

• Decreto Municipal nº 74/2025 – Dispõe sobre o enquadramento dos bens de consumo; 

• Decreto Municipal nº 95/2025 – Dispõe sobre as práticas de gestão de risco; 

• Decreto Municipal nº 165/2025 – Dispõe sobre a regulamentação do reequilíbrio 

econômico-financeiro em contratos administrativos e atas de registro de preços; e  

• Demais legislações pertinentes. 

 

REQUISITANTES: 

• SETURD: Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 

• SEMAM: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 
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• SEMAF: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

• SEMEL: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

• SEMEC: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

• SEINFRA: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

• SUBPREF: Subprefeitura da Nova Porto XV 

• FMS: Fundo Municipal de Saúde 

• FMAS: Fundo Municipal de Assistência Social 

 

DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DA IRP  

O presente estudo visa a formalização de Registro de Preços para Futura e 

Eventual Aquisição de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, recargas e 

acessórios (reguladores, mangueiras e kits), visando atender as necessidades das 

Secretarias Municipais, pelo período de 01 (um) ano.  

Vale consignar, que neste procedimento, a Lei Federal nº 14.133/21 prevê: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 

público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 

possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 

órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

No mesmo sentido, o Decreto Municipal nº 72/2025, que regulamenta o Sistema 

de Registro de Preços no âmbito municipal, afirma: 

Art. 9º Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, 

realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 

oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 

Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa 

total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos 

incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 

(...) 



 

 

 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br 
 

Art. 10. O procedimento previsto no artigo 9º poderá ser dispensado quando a 

contratação tiver por objetivo o atendimento apenas do órgão gerenciador e 

seus fundos especiais. 

Desta forma, considerando que apenas as Secretarias Municipais estão 

vinculadas ao órgão gerenciador ou seja, o Município de Bataguassu, e que além delas 

apenas os Fundos Especiais participarão da Ata, justifica-se a dispensa da publicação 

da IRP. 

 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

O presente estudo tem por objetivo analisar a viabilidade e selecionar a melhor 

opção para aquisição de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, recargas e 

acessórios (reguladores, mangueiras e kits), destinados ao atendimento das 

necessidades de todas as secretarias e fundos municipais da Prefeitura de Bataguassu. 

A medida visa suprir a demanda contínua por itens essenciais ao funcionamento 

operacional e administrativo de prédios públicos, unidades de saúde, escolas, creches, 

centros culturais, pontos de apoio a servidores e atividades externas, como preparo de 

alimentos, soldagem, eventos, oficinas e atendimentos sociais. 

A ausência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a 

continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população, impactando 

negativamente no bem-estar dos servidores, na segurança operacional (como em 

atividades de soldagem e preparo de alimentos) e no atendimento às demandas da 

comunidade, incluindo eventos culturais, educacionais e de assistência social. 

Ressalta-se, ainda, que a necessidade da contratação decorre do cancelamento 

da Ata de Registro de Preços oriunda do Processo Administrativo nº 156/25, Pregão 

Eletrônico nº 047/25, que até então assegurava o fornecimento do referido insumo. Com 

a perda da vigência da ata, inexistem instrumentos contratuais válidos capazes de 

garantir o fornecimento contínuo de GLP, situação que poderia acarretar prejuízos à 

continuidade e à eficiência dos serviços públicos municipais. 
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Diante dessa situação, foi instaurado o Processo Administrativo nº 18/2026, na 

modalidade Dispensa de Licitação, com prazo estimado de 03 (três) meses, visando 

assegurar o fornecimento emergencial do insumo durante o período necessário para a 

regularização da contratação definitiva. Contudo, trata-se de solução temporária e 

excepcional, destinada apenas a evitar a descontinuidade imediata dos serviços 

públicos. 

Dessa forma, torna-se necessária a realização de nova contratação que garanta 

o fornecimento regular e contínuo do gás liquefeito de petróleo (GLP), bem como dos 

respectivos vasilhames e acessórios. A aquisição desses itens é fundamental para 

assegurar a autonomia operacional da Administração (eliminando a dependência de 

vasilhames emprestados), a segurança no manuseio dos equipamentos, conforme 

normas do INMETRO, e a eficiência na prestação dos serviços públicos. 

Assim, a medida justifica-se pelo interesse público em assegurar a regularidade, 

eficiência e segurança dos serviços públicos municipais, em observância aos princípios 

da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

II. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual para 

o exercício de 2026, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021. O plano foi publicado 

no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme dados abaixo: 

I) ID PCA no PNCP: 03576220000156-0-000001/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 31/10/2025 

III) Data de Republicação no PNCP: 04/03/2026 

IV) Id do item no PCA: 11/2026 

V) Classe/Grupo:   

• 9559560 Contratação de empresa fornecedora de gás de cozinha; 

• 140265607 Aquisição de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, recargas 

e acessórios (reguladores, mangueiras e kits); 
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• 4065047366 Aquisição de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, 

recargas e acessórios (reguladores, mangueiras e kits), para atender as Secretarias 

Municipais e os Fundos Municipais de Bataguassu/MS; 

• 2966484278 Gas engarrafado e afins; 

• 3295853670 Aquisição de gas de cozinha com mangueira e registro P13 atender 

as demandas para uso na cozinha para apoio a atividades que envolvam preparo de 

alimentos.; 

• 105220423 Gás de Cozinha e Correlatos; 

• 3742913971 Aquisição de gas de cozinha com mangueira e registro P13; 

 

III. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

Os quantitativos da contratação foram estabelecidos com base nas requisições 

enviadas pelas secretarias municipais e subprefeitura da Prefeitura de Bataguassu, 

conforme especificado nos Documentos de Formalização de Demanda (DFDs) 

apresentados. A estimativa considera as necessidades operacionais e administrativas 

para o próximo período de um ano, em conformidade com os princípios da 

economicidade, eficiência e continuidade do serviço público previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

A especificação das quantidades consta da tabela abaixo:  

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade 
Qtd. 

Atual 

Qtd. 

Anterior 

Valor Un. 

Estimativa 

Valor Total 

Estimativa 

1 002.035.001 BOTIJÃO DE GÁS (GLP) P13 KG (CARGA), em 

recipiente perfeito, e sem amassados, livre de 

ferrugens, com selo de garantia.  

CARGA 391 545 R$ 120,22 R$ 47.006,02 

2 002.035.010 BOTIJÃO DE GÁS (GLP) P13 KG (CARGA) 

para entrega no Distrito de Nova Porto XV e 

zona rural, em recipiente perfeito, e sem 

amassados, livre de ferrugens, com selo de 

garantia. 

UN 242 0 R$ 130,00 R$ 31.460,00 

3 002.035.002 BOTIJÃO DE GÁS (GLP) P45 KG (CARGA), EM 

RECIPIENTE PERFEITO, E SEM 

AMASSADOS, LIVRE DE FERRUGENS, COM 

SELO E REGISTRO DE GARANTIA DO 

INMETRO. 

CARGA 281 306 R$ 621,58 R$ 174.663,98 

4 002.035.011 BOTIJÃO DE GÁS (GLP) P45 KG (CARGA) 

para entrega no Distrito de Nova Porto XV e 

zona rural, em recipiente perfeito, e sem 

amassados, livre de ferrugens, com selo de 

garantia. 

UN 35 0 R$ 720,00 R$ 25.200,00 
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5 002.035.008 BOTIJÃO DE GÁS (P-13) VASILHAME P/ 

ENTREGA NO DISTRITO DE NOVA PORTO 

XV E ZONA RURAL. BOTIJÃO DE GÁS (P-13), 

vasilhame c/ capacidade para 13 kg de gás 

liquefeito de petróleo envasado, COM A 

PRIMEIRA CARGA, confeccionado em aço 

carbono, pintura eletrostática em epóxi-pó c/ 

tratamento fosfatizado, medindo 

aproximadamente 46cm de altura x 36cm de 

diâmetro. 

UN 10 0 R$ 480,00 R$ 4800,00 

6 002.035.009 BOTIJÃO DE GÁS (P-45) VASILHAME P/ 

ENTREGA NO DISTRITO DE NOVA PORTO 

XV E ZONA RURAL. BOTIJÃO DE GÁS (P-45), 

VASILHAME C/ CAPACIDADE PARA 45 KG DE 

GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO 

ENVASADO, COM A PRIMEIRA CARGA, 

CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO, 

PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI-PÓ C/ 

TRATAMENTO FOSFATIZADO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,30 M DE ALTURA E 

37,6 CM A 40 CM DE DIÂMETRO. 

PROJETADO PARA ALTA DEMANDA (45 KG 

DE GÁS) 

UN 5 0 R$ 1.920,00 R$ 9.600,00 

7 002.015.623 BOTIJÃO DE GÁS (P-13), vasilhame c/ 

capacidade para 13 kg de gás liqüefeito de 

petróleo envasado, COM CARGA, 

confeccionado em aço carbono, pintura 

eletrostática em epóxi-pó c/ tratamento 

fosfatizado, medindo aproximadamente 46cm 

de altura x 36cm de diâmetro. 

UN 44 41 R$ 270,22 R$ 11.889,68 

8 002.035.007 BOTIJÃO DE GÁS (P-45), vasilhame c/ 

capacidade para 45 kg de gás liqüefeito de 

petróleo envasado, COM CARGA, 

confeccionado em aço carbono, pintura 

eletrostática em epóxi-pó c/ tratamento 

fosfatizado, medindo aproximadamente 130cm 

de altura x 37cm de diâmetro. 

UN 6 2 R$ 692,61 R$ 4.155,66 

9 002.015.483 KIT REGULADOR DE GÁS DE BAIXA 

PRESSÃO p/ botijão P13 (mangueira + 

regulador + abraçadeiras), regulador indicado p/ 

uso em botijão de gás 13 kg (GLP) com vazão 

máxima de 2kg, c/ mangueira em PVC 

translúcida, trançada, amarela com 1,25mts de 

comprimento, com 2 abraçadeiras metálicas. O 

produto deverá estar normatizado pelo 

INMETRO. 

UN 57 51 R$ 61,26 R$ 3.491,82 

10 002.015.304 MANGUEIRA PARA BOTIJÃO DE GÁS - 13 KG 

(EM PVC), translúcida, trançada amarela, 

normatizada, COM SELO E REGISTRO NO 

INMETRO.  

MTS 81 87 R$ 33,55 R$ 2.717,55 

11 002.015.234 MANGUEIRA P/ BOTIJÃO DE GÁS GLP P45 

COM RABICHO - PIG TAIL - Tamanho: 50cm 

Saída com terminal roscado de 7/16" 

Confeccionado em Latão e Mangueira Lonada 

de alta Pressão, O produto deverá estar 

certificado pelo INMETRO. 

UN 19 11 R$ 156,86 R$ 2.980,34 

12 002.015.270 REGULADOR DE GÁS de baixa pressão GLP 

2º ESTÁGIO PARA CENTRAL DE CILINDRO 

UN 11 9 R$ 241,89 R$ 2.660,79 
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P45 C/VAZÃO 5 KG/H COM SELO E 

REGISTRO NO INMETRO.  

13 002.015.622  REGULADOR DE GÁS DE BAIXA PRESSÃO 

p/ botijão P13 - regulador indicado p/uso em 

botijão de gás 13 kg (GLP) com vazão máxima 

de 2 kg. O produto deverá estar normatizado 

pelo INMETRO. 

UN 42 9 R$ 66,60 R$ 2.797,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 323.423,04 

As quantidades descritas na tabela acima foram definidas com base na 

consolidação das requisições apresentadas nos Documentos de Formalização de 

Demanda (DFDs) das secretarias e da subprefeitura, que são parte integrante do 

processo.  

A tabela acima traz o comparativo da demanda unificada por gás de cozinha 

(GLP P13 e P45), vasilhames, recargas e acessórios, apresentada no processo anterior 

(Processo Administrativo nº 156/25, Pregão Eletrônico nº 047/25) e no atual, 

refletindo o aumento decorrente do uso em atividades como preparo de lanches para 

programas sociais (ex.: SCFV, BPC e ações preventivas no CREAS pela Assistência 

Social), suporte administrativo em novas unidades, como a recém criada Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, Coordenadoria de Vida Animal e Canil 

Municipal já foi inaugurado, e operações em saúde (ex.: CAPS e unidades de 

atendimento). 

Cabe ressaltar que, para o item Botijão de Gás (GLP) P13 kg – carga, a 

quantidade anteriormente estimada (545 unidades) foi ajustada para a demanda atual 

(391 unidades), em razão da reorganização das necessidades entre os locais de entrega, 

incluindo a criação de item específico para atendimento ao Distrito de Nova Porto XV e 

zona rural, com quantitativo estimado em 242 unidades, permitindo maior controle 

logístico e melhor planejamento das entregas. 

Para o item Botijão de Gás (GLP) P45 kg – carga, a quantidade anterior (306 

unidades) apresenta ajuste para 281 unidades, refletindo revisão das estimativas de 

consumo realizada pelas secretarias demandantes após análise do histórico de 

utilização e das necessidades operacionais. Assim como no item anterior, também foi 

criado item específico para entrega no Distrito de Nova Porto XV e zona rural, com 

quantitativo estimado em 35 unidades, visando garantir o atendimento das demandas 

dessas localidades de forma mais organizada. 
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Ressalta-se ainda que, em razão do cancelamento da Ata de Registro de Preços 

oriunda do Processo Administrativo nº 156/25 – Pregão Eletrônico nº 047/25, foi 

necessário instaurar o Processo Administrativo nº 18/2026, na modalidade Dispensa de 

Licitação, com o objetivo de assegurar o fornecimento emergencial do insumo até a 

conclusão de nova contratação regular. Nesse procedimento emergencial foram 

adquiridas 155 cargas de GLP P13 e 50 cargas de GLP P45, quantitativos 

dimensionados apenas para suprir as necessidades imediatas da Administração pelo 

período aproximado de 03 (três) meses. 

No que se refere aos demais itens, como vasilhames, kits reguladores, 

mangueiras e reguladores de pressão, as variações nas quantidades decorrem da 

revisão das demandas apresentadas nos Documentos de Formalização da Demanda 

(DFDs), da necessidade de reposição de equipamentos desgastados ou vencidos e da 

adequação das instalações para garantir maior segurança no uso do GLP, conforme 

normas do INMETRO. 

De modo geral, as diferenças entre os quantitativos anteriormente registrados, 

os valores utilizados na contratação emergencial e as quantidades estimadas no 

presente estudo resultam do planejamento atualizado das necessidades da 

Administração Municipal, da reorganização logística das entregas e da consolidação das 

demandas apresentadas pelos órgãos requisitantes, visando assegurar o fornecimento 

contínuo, seguro e eficiente dos insumos necessários à prestação dos serviços públicos. 

O processo visa atender a demanda por gás de cozinha e acessórios ao longo 

de um ano, conforme indicado nos prazos de 12 meses mencionados nos DFDs da 

SEINFRA, SEMEC, Subprefeitura de Nova Porto XV, SEMMA e Assistência Social, com 

prioridade alta na Saúde para evitar riscos em unidades de atendimento. 

 

IV. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor estimado da contratação é de R$ 323.423,04 (trezentos e vinte e três 

mil quatrocentos e vinte e três reais e quatro centavos). A presente estimativa foi 

apurada com base nos valores unitários praticados nos últimos processos licitatórios 
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realizados com o mesmo objeto, sendo ele: (Processo Administrativo nº 156/25, Pregão 

Eletrônico nº 047/25). 

Para os novos itens, cujos valores não estavam contemplados nos processos 

citados, a estimativa foi realizada com base em pesquisa de preços realizada com 

fornecedores locais, conforme documento anexo a este ETP. 

Contudo, para que haja maior eficiência nos preços referenciais, estes serão 

definidos através de pesquisa de preços de acordo com Decreto Municipal 330/2022, 

que regulamenta as cotações de preços em âmbito municipal. 

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 

CASO. 

A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de gás de cozinha 

e itens correlatos, de forma centralizada, por meio de procedimento licitatório na 

modalidade pregão eletrônico, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, com vistas à 

formalização de Ata de Registro de Preços (ARP). A adoção do sistema de registro de 

preços visa assegurar maior economicidade, planejamento e eficiência à administração 

pública, permitindo aquisições conforme a demanda efetiva de cada secretaria e fundo 

municipal, evitando estoques excessivos e desperdícios de recursos. 

A contratação abrangerá itens como cargas de gás GLP P13 kg e P45 kg, 

vasilhames P13 e P45 (sem carga), kits reguladores de baixa pressão para P13 

(incluindo mangueira, regulador e abraçadeiras), mangueiras PVC para P13 (translúcida 

e trançada), mangueiras para P45 com rabicho (pig tail, 50 cm), reguladores de baixa 

pressão para P45 (2º estágio, vazão 5 kg/h) e reguladores para P13 (vazão máxima 2 

kg), entre outros produtos usualmente utilizados nas rotinas operacionais e 

administrativas dos espaços públicos, como preparo de alimentos em unidades 

escolares, eventos culturais, frentes de trabalho e suporte a projetos sociais. Os 

materiais deverão atender às especificações técnicas detalhadas no Termo de 

Referência, com critérios de qualidade (recipientes perfeitos, sem amassados ou 

ferrugem, confeccionados em aço carbono com pintura eletrostática em epóxi-pó e 
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tratamento fosfatizado), composição, embalagem, validade, conformidade com normas 

do INMETRO (selo de garantia e certificação) e condições de entrega bem definidos. 

Embora esta contratação não envolva bens duráveis ou equipamentos que 

exijam manutenção periódica ou assistência técnica especializada, será exigida a 

substituição, no prazo de 03 (três) dias, de vasilhames, kits reguladores, mangueiras e 

reguladores entregues com avarias, defeitos ou em desacordo com as especificações 

(ex.: vasilhames amassados, reguladores sem selo INMETRO ou mangueiras não 

normatizadas), como forma de garantir a conformidade do fornecimento e a segurança 

operacional. Para as cargas de gás (GLP P13 kg, Código 002.035.001, e P45 kg, Código 

002.035.002), o reabastecimento deverá ser realizado em até 02 (duas) horas após a 

solicitação, devido à essencialidade do gás de cozinha para o funcionamento imediato 

de unidades públicas, especialmente em escolas (onde é usado no preparo de refeições 

para alunos, conforme DFD da SEMEC, requisição nº 586/25) e unidades de saúde 

(conforme DFD da Saúde). 

A exigência de reabastecimento rápido para as cargas justifica-se pela 

impossibilidade de armazenamento prolongado de gás em grandes quantidades, devido 

a restrições de segurança e espaço nas unidades, bem como pela necessidade de evitar 

interrupções em serviços essenciais, como alimentação escolar, eventos sociais (ex.: 

SCFV e ações do CRAS, conforme DFD da Assistência Social, requisição nº 2007/2025) 

e operações de soldagem e manutenção (conforme DFD da SEINFRA, requisição nº 

00633/25). Além disso, o fornecedor deverá assegurar o cumprimento dos prazos de 

entrega estipulados e manter canal de comunicação direto com a administração, de 

modo a resolver eventuais intercorrências durante a vigência da ata. 

A restrição da disputa aos fornecedores sediados no Município de 

Bataguassu e no Distrito de Nova Porto XV justifica-se por razões técnicas, 

operacionais e de interesse público, diretamente relacionadas à natureza do objeto e à 

necessidade de atendimento imediato das demandas das secretarias municipais. O 

objeto da contratação consiste no fornecimento de cargas de gás liquefeito de petróleo 

(GLP) engarrafado em botijões P13, insumo essencial à continuidade de serviços 

públicos que não admitem interrupções. Considerando as rotinas operacionais das 
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unidades administrativas e a criticidade do fornecimento, estabelece-se como requisito 

que o prazo máximo para atendimento das solicitações de recarga seja de até 2 (duas) 

horas, contadas a partir da requisição formal da Administração. 

Tal exigência inviabiliza, sob o ponto de vista técnico e logístico, a participação 

de fornecedores localizados em municípios distantes, uma vez que o tempo de 

deslocamento comprometeria o cumprimento do prazo estabelecido, expondo a 

Administração ao risco de desabastecimento e consequente paralisação de serviços 

essenciais. Ademais, a subcontratação do objeto não é permitida, o que reforça a 

necessidade de que o próprio fornecedor disponha de estrutura física, estoque e 

capacidade operacional imediata no território local para atender às demandas dentro do 

prazo estipulado. 

Registra-se, ainda, que no processo licitatório anterior, do qual resultou a Ata de 

Registro de Preços posteriormente cancelada, o licitante vencedor encontrava-se 

sediado em unidade federativa diversa, tendo recorrido, de forma indevida, à 

subcontratação do fornecimento para viabilizar a execução do objeto. Tal circunstância 

tornou a execução contratual economicamente inviável, culminando no pedido de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, o que ocasionou significativos transtornos 

à Administração Pública, inclusive a necessidade de repetição de todo o procedimento 

licitatório. 

Diante desse histórico, a restrição da disputa a fornecedores locais apresenta-

se como medida preventiva, proporcional e razoável, destinada a mitigar riscos 

operacionais, assegurar a viabilidade econômica da contratação e garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços públicos, sem caracterizar restrição indevida à 

competitividade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

A exigência de apresentação da certidão negativa de falência (conforme o art. 

69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) é essencial para assegurar que a licitante se encontra 

em situação financeira saudável, diminuindo o risco de interrupção na execução do 

contrato ou ata devido a questões econômicas adversas, como insolvência ou falência. 
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Essa medida é indispensável para proteger o interesse público, garantindo a 

continuidade dos serviços ou obras objeto da licitação. 

 

Qualificação Técnica 

Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar (CVCBM), em plena 

validade, conforme Lei Estadual nº 4.335/2013, exigido especificamente para os itens de 

carga (GLP P13 kg, Código 002.035.001, e P45 kg, Código 002.035.002) e vasilhames 

(P13 e P45). Esta exigência justifica-se pela necessidade de garantir que o fornecedor 

possua instalações adequadas para o armazenamento, manipulação e transporte de gás 

liquefeito de petróleo, atendendo às normas de segurança contra incêndios e 

emergências, minimizando riscos de acidentes durante a execução do contrato, 

especialmente em unidades públicas como escolas e unidades de saúde, onde a 

segurança é prioritária (conforme DFDs da SEMEC, requisição nº 586/25, e da Saúde)  

Autorização da Agência Nacional do Petróleo (ANP) para o exercício da atividade 

de revenda de gás liquefeito de petróleo (GLP), conforme Resolução ANP nº 958, de 

05/10/2023, exigida especificamente para os itens de carga (GLP P13 kg, Código 

002.035.001, e P45 kg, Código 002.035.002) e vasilhames (P13 e P45). Esta exigência 

é justificada pela obrigatoriedade legal de que empresas revendedoras de GLP estejam 

regularizadas junto à ANP, garantindo a conformidade com normas de segurança, 

qualidade e rastreabilidade do produto, bem como a capacidade técnica do fornecedor 

para atender às demandas das secretarias e fundos municipais de Bataguassu/MS, 

evitando interrupções no fornecimento e riscos associados a produtos não certificados, 

conforme previsto no risco 3 (entrega de produtos em desacordo com a qualidade 

exigida) do Estudo Técnico Preliminar.  

As exigências do Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar (CVCBM) 

e da Autorização da ANP são fundamentais para os itens de carga e vasilhames de GLP 

devido ao elevado risco associado ao armazenamento, transporte e manuseio de gás 

liquefeito de petróleo, que pode resultar em acidentes graves, como vazamentos ou 

explosões, se não realizado em conformidade com normas de segurança. A Lei Estadual 

nº 4.335/2013 determina que instalações destinadas à revenda de GLP sejam vistoriadas 
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pelo Corpo de Bombeiros para assegurar condições seguras, especialmente 

considerando o uso em ambientes críticos como escolas, unidades de saúde e centros 

de atendimento social (conforme DFDs da Assistência Social, requisição nº 2007/2025, 

e SEINFRA, requisição nº 00633/25). Da mesma forma, a Resolução ANP nº 958/2023 

regula a revenda de GLP, exigindo autorização para garantir que o fornecedor tenha 

infraestrutura adequada, conformidade com padrões de qualidade e capacidade técnica 

para atender a demanda, evitando problemas como os atrasos logísticos observados no 

processo anterior (P.A. 076/2024). Essas exigências estão alinhadas ao artigo 68 da Lei 

nº 14.133/2021, que requer comprovação da capacidade técnica do licitante, 

promovendo a segurança, a eficiência e o interesse público na execução do contrato. 

 

Justificativa da não participação de consórcio de empresas 

Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a vedação à participação de 

empresas em consórcio deve ser devidamente motivada. No presente caso, a aquisição 

de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, recargas e acessórios (reguladores, 

mangueiras e kits) não se caracteriza como de grande vulto, tampouco envolve alta 

complexidade técnica, o que afasta a necessidade de permitir a formação de consórcios, 

conforme parâmetros legais. 

Adicionalmente, a estrutura administrativa da Prefeitura de Bataguassu é enxuta, 

não dispondo de recursos adequados para gerenciar contratações com consórcios, o 

que poderia comprometer a eficiência da gestão contratual. Ressalta-se ainda que a 

permissão para atuação consorciada poderia reduzir a competitividade do certame, ao 

favorecer a união de potenciais concorrentes. 

Dessa forma, a vedação à participação de consórcios visa preservar a ampla 

concorrência e a vantajosidade da contratação, sem prejuízos técnicos ou econômicos 

à Administração. 

 

VI. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 

da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao 
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princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Contudo, para esta contratação, optou-se por não parcelar o objeto, adotando 

a adjudicação por preço global a uma única empresa, em vez de por item, como seria 

usual em um Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços. Essa decisão é 

justificada pela experiência anterior em processos licitatórios similares, nos quais o 

parcelamento resultou em problemas operacionais significativos. 

Especificamente, em processo anterior (P.A. 076/2024, P.E. 026/2024), a 

contratação por item resultou na divisão dos itens entre dois fornecedores, sendo que 

aquele que adjudicou os itens de menor valor se recusou a cumprir a entrega dos 

materiais, alegando que os custos com a logística da entrega superariam o lucro da 

venda. 

Essa situação culminou no cancelamento dos itens, o que comprometeu a 

continuidade das atividades operacionais e administrativas das secretarias e fundos 

municipais, como o preparo de alimentos em unidades escolares, eventos culturais e 

suporte a frentes de trabalho. Esses atrasos impactaram diretamente a qualidade e a 

regularidade dos serviços prestados à população, gerando transtornos e riscos à 

eficiência da administração pública. 

A aquisição centralizada por preço global assegura maior coordenação e 

confiabilidade no fornecimento de todos os itens (gás de cozinha GLP P13 e P45, 

vasilhames, recargas, kits reguladores, mangueiras e reguladores), garantindo que uma 

única empresa seja responsável pela entrega tempestiva e pela conformidade com as 

especificações técnicas exigidas. Essa medida promove a economia de escala, reduz 

custos administrativos associados à gestão de múltiplos fornecedores e minimiza o risco 

de interrupções no fornecimento, alinhando-se aos princípios da eficiência e 

continuidade do serviço público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A formalização da Ata de Registro de Preços, por sua vez, reforça a flexibilidade 

para atender às demandas específicas de cada secretaria e fundos municipais ao longo 
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do período de 12 meses, mantendo a competitividade por meio de um processo licitatório 

amplo, mas com a segurança de um único fornecedor confiável. 

 

VII. JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE ETP SIMPLIFICADO 

Justifica-se a realização dos Estudos Técnicas Preliminares sob a forma 

simplificada em virtude de expressa previsão legal constante do artigo 10, inciso V, do 

Decreto Municipal nº 70/2025, que dispõe: 

Art. 10. A elaboração do ETP: 

(...) 

V - é facultada nas contratações de produtos produzidos ou serviços 

prestados de forma repetida, que representam as atividades de 

funcionamento regular e rotineiro do órgão e não possuindo prazo de 

solução de continuidade, e que não contemplem situações de compra e 

locação de bens. Nestas situações deverá ser elaborado ETP 

simplificado, de acordo com o parágrafo 1º do art. 6º. 

 

VIII. GERENCIAMENTO DE RISCO  

RISCO 1 Dimensionamento inadequado das quantidades  

ETAPA 
( X ) Planejamento            (   ) Seleção do fornecedor  

(   ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo          ( X ) Baixo             (   ) Médio  

(   ) Alto                       (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo           (   ) Baixo              ( X ) Médio  

(   ) Alto                       (   ) Muito alto 

Medida(s) 

Reavaliar o quantitativo demandado pela secretaria comparando com 

a quantidade solicitada e consumida no processo anterior a fim de 

evitar o excesso ou a escassez de produto. Caso necessário, realizar 

uma nova licitação para ajustes ou prorrogar a vigência da ata para 

consumo total do produto. 

Responsável Equipe de Planejamento, Secretarias demandantes 
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Risco MÉDIO 

RISCO 2 Fornecimento fora do prazo estabelecido em ata 

ETAPA 
(   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo               (   ) Baixo                ( X ) Médio  

(    ) Alto                           (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo                ( X ) Médio  

(   ) Alto                             (   ) Muito alto 

Medida (s) 
Definir prazo de entrega na ata, prever penalidades por atraso e 

realizar fiscalização contínua da execução contratual. 

Responsável Fiscal do contrato 

Risco ALTO 

RISCO 3 Entrega de produtos em desacordo com a qualidade exigida. 

ETAPA 
(   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo               ( X ) Médio  

(   ) Alto                             (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                 (   ) Baixo                (   ) Médio  

( X ) Alto                           (   ) Muito alto 

Medida (s) 
Recusar o recebimento; exigir substituição imediata sem ônus à 

Administração. 

Responsável Fiscal do contrato 

Risco ALTO 

RISCO 4 
Interrupção no fornecimento por problemas financeiros do 

fornecedor. 

ETAPA 
(   )Planejamento             ( X ) Seleção do fornecedor  

(   ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo                ( X ) Baixo                   (   ) Médio  

(   ) Alto                             (   ) Muito alto 
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Impacto 
(   ) Muito baixo                 (   ) Baixo                   ( X ) Médio  

(   ) Alto                              (   ) Muito alto 

Medida (s) 

Avaliação de capacidade financeira do fornecedor durante a fase de 

habilitação. Manter alternativas de contratação emergencial se 

necessário. 

Responsável Setor de Licitação 

Risco MÉDIO 

RISCO 5 Atraso na tramitação do processo licitatório. 

ETAPA 
(   )Planejamento             (X) Seleção do fornecedor  

(   ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo               ( X ) Baixo                 (   ) Médio  

(   ) Alto                            (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo                  ( X ) Médio  

(   ) Alto                             (   ) Muito alto 

Medida (s) 
Planejamento prévio, definição de cronograma interno, priorização da 

demanda e acompanhamento constante das etapas do processo. 

Responsável Setor de Licitação 

Risco MÉDIO 

RISCO 6 Elevação de preços no mercado durante a vigência da ata 

ETAPA 
(   ) Planejamento             ( X ) Seleção do fornecedor  

( X ) Execução do Contrato 

Probabilidade 
(   ) Muito baixo               (  ) Baixo          ( X ) Médio  

(   ) Alto                            (   ) Muito alto 

Impacto 
(   ) Muito baixo                (   ) Baixo           ( X ) Médio  

(   ) Alto                            (   ) Muito alto 

Medida (s) 

Estabelecer validade razoável da ata e possibilidade de revisão em 

caso de desequilíbrio econômico-financeiro. Avaliar revisão ou nova 

licitação, conforme permitido em lei. 

Responsável Setor de Licitação, Fiscal do contrato 
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Risco ALTO 

 

MAPA DE RISCO 

I 

M 

P 

A 

C 

T 

O 

P  R  O  B  A  B  I  L  I  D  A   D  E 

 
MUITO 

BAIXO 
BAIXO MÉDIO ALTO 

MUITO 

ALTO 

MUITO 

ALTO 
Médio Alto Extremo Extremo Extremo 

ALTO 

 
Médio Alto Alto Alto Extremo 

MÉDIO 

 
Médio Médio Alto Alto Extremo 

BAIXO 

 
Baixo Baixo Médio Alto Alto 

MUITO 

BAIXO 
Baixo Baixo Médio Médio Médio 

LEGENDA: Vermelho: Risco extremo – Amarelo: Risco alto – Branco: Risco médio e 

Verde: Risco baixo. 

 

IX. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Após análises e levantamentos, com base no estudo exposto acima, pode-se 

concluir que o objeto de contratação do presente ETP é viável, além de ser necessário 

para o atendimento das necessidades e interesses da Administração Pública, estando 

em conformidade com Lei Orçamentária Anual – Lei Municipal nº 3.228/2025. 
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Bataguassu-MS, 11 de março de 2026. 
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ANEXO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: Análise da viabilidade técnica e econômica para a escolha da melhor solução 

visando a aquisição de gás de cozinha (GLP P13 e P45), vasilhames, recargas e 

acessórios, para atender as Secretarias e os Fundos Municipais de Bataguassu/MS, 

conforme especificações constantes neste Estudo. 

 

 

• Classificação dos itens no Processo Administrativo 156/25 Bataguassu/MS 

• Orçamento de empresa atuante no ramo. 
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